
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

P.352/10/2023. 

Exmo. Senhor 
LUIZ CESAR PEDRO LONGO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CHAVANTES/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Chavantes, 23 de outubro de 2.023. 

Com os respeitosos cumprimentos, venho pelo presente 

solicitar à Vossa Excelência, para que leve a deliberação do plenário, o incluso Projeto de 

Lei que dispõe sobre a criação de uma nova ação 2.151, na Unidade Executora 02.05.02, 

FMAS — Assistência A. Criança e Adolescente e abre um Crédito Suplementar Especial, no 

valor de R$ 100.000,00. 

A presente propositura trata de recurso a ser destinado para a 

APAE para aquisição de equipamentos e material permanente. 

Sendo só para o momento e, contando com o apoio de todos os 

senhores Vereadores na aprovação da presente propositura, antecipo meus agradecimentos 

renovando os protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

PROJETO DE LEI N° qc / 2023 

Dispõe sobre a criação de uma nova ação 
2.151, na Unidade Executora 02.05.02, F11/IAS 
— Assistência ez Criança e Adolescente e abre 
um Crédito Suplementar Especial, no valor de 
R$ 100.000,00. 

MARCIO BURGUINHA DE JESUS DO REGO, Prefeito 
Municipal de Chavantes, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que: 

A Camara Municipal de Chavantes aprova: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma nova ação 
no Orçamento vigente 2.151, Emenda Parlamentar Estadual n° 202307850385, Demanda n° 
060425, e abre um Crédito Suplementar Especial no valor de R$ 100.000,00, com recursos 
da emenda na seguinte dotação orçamentária: 

02.05.02. FMAS — Assistência à Criança e Adolescente 
F.P. 08.243.0007.2.151. Emenda Parlamentar 
Estadual n° 202307850385 Demanda n° 060425 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Ficha - 650 
Recurso — 02 Estadual 
Valor R$ 100.000,00 

Artigo 2° - A despesa acima passa a integrar os Anexos II e III do 
Plano Plurianual — PPA, e os Anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
Vigente no exercício. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Chavantes, 23 de Outubro de 202 

TOCOL Q[ARcioBu 
io aoa3 

O h  110  min 

/002,11 ,-
-ANAMAirli4W 
stiory-pl US DO REGO 

Pre eito 44 - pal 

) 11IV

CAMA RA L4U rAi lino, ,,çantes n°. 464 : - Fone: (14) 3342-9200 — Fax: (14) 3342-1027 — CEP 18970-000 — CHAVANTES/SP 
'ItAiNi1Adbine.te@clinvantes.sp.gov,br — www.chavantes.sp.gov.br — CNPJ 44.563.575/0001-98 


